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Aut f d L 1 nQ 70/68

A M sa da dâmara Mun1cipal d
fo:
A câmara Munic1pal de uro Prêto, r solv :
Aprovar com a r daçâo

AA ~ mara Municipal d

... ,uro Preto, faz pub11c o s gu1nt ,
autngl'!.

qu se s gu , o projeto d
Auro Preto, decreta:

lei nQ 7 /68, a saber:

, ...Art. 111 - Fica criada, eo orga., int nte da d-
m nlstraçã d~ uniclpio d ~uro prêt" Dir torta d Patrim; io H13t~-, ,rico e Artistic Municipal, que ~~ r gera P 1 s disposi ~es desta 1 i
P Ias do re guãamerrt a s r bai õ'" por recreto :xecut1vo.

,Art. 22.- A nPHAM sera d1rig1da or um ~rqu1t t~ ou
engenheiro, n m do p 10 Pref ito Municipal, dentre o s issi'lnais d,alto nivel t cnico e moral.

§ 10 - e~r~ de dir tor da Uiretoria do PatriMônio, - ,lfunicip 1 e d confi nça e a nom a o se feita,- ,, nao podendo o perL do ultrapassar o manda to do Pl"!.

, ,Historico e Artistic
por prazo d t rmãnad
f 1to.

20 - s v nc1m ntos do dir tor da DPHAM sã d ••
750,00 ( s tentos c1nqu nta cruz I ro s novo arm ns 1s, co r-re spondeg,

t ao minim estabel cido p Ia 1 gisla ã fcd ral sm 1 cão a proventos
d engenheiros e arquitetos.

,Art. 3'1 - A DPT-IAMtere tim quadro d s rvid res sp
cializados, incumbido d xe~uçã das ta fas que lhe com ~tir, admitidos

10 Pr ito Municipal, nos tA rmo s ds on so'Lf d "'0 as li 1s Trabalho.
Art. 4Q - s orçamentos anuais da Pref' itura Municl

... , - ,paI cons í.gnarão , em todos o s x rrcã cão s, verbas adaquad s, nao so para,pagament do p sso 1, que tera quad ro aprovado por d e to e cut1vo, ~,m~ pal~ os materiais necessarios a d sempenho das tare~as a qu s 1n-
/li , ,cu b. a ir_toria d P t imonio qistorieo Artistico Mun c1pal.

d DPHAM,
construçõ
d Uni-o,
-criIIl!Jnio

/liArt. 50 - T~d~~ as inic tivas e r SP ns~,ilid d.
que interfiram n'l conjunto urbano tombado ou m algu a de suas_ A

S component s, p ndera~, nos t rmos do Decr t~ Lei n 25/87;
, I't _ .d pr _vi anuencia e rienta~a.o permanente da iretoria do Pa-

ist~rico Artfstico Nacional, d~ Mln1sté 10 da Etlucação e Cu1
tura.
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§ único - Para' ~ efeitos da dis osição dêste rtigo, pod_
, A 1'1'" . ,

ra a DPHAM propo r; cei ta.r e concluir convenio e acordos, por intermed,!
. A ,

da Pr fettnm Munieipal, com a iret ria do Patrimoni Hi~tor co e AZ
~ A •• A

ti~tico ac ãonaã , n .les incluind -~e ele coes de c mp~t nc ,tra. sf~
A ,," '" •• ,

rl1n('i d- recursos, mutuo auxilio, atos stes ~uj ~it"ls a r ia autori-
zaGã"l d. câ ra Municinal.

•••Art. 62 - lncumbe nrecipuamente a, .
on~abiJidades generlca~ constantes desta 1:

a) - fisc lizar as obras p rticulares qua níc interf1...
rir_m com' a tisi n~mi urbana trari<,i naJ;

." ..
b) - e s tuda r- ug-rir bras public s conf rmada s a, ,

urbanistica local ~ orient -Ias, vi~ ndo e t r pr juiz s ~ a~p ct,
tradicional e valorizar d ter inad monume tt:) ou si tio;

c) - xecutar bras de pre C':!e!'Vc ção, re staurocão e
cup e raçãe de t rechos urbanas ou cons't.:rauç- e s 1s1ada~;

d ): - e«ecutar ob ra a 'do rc:::tauraç(o e pintura nas ra-- ,chada s xt mas das c nstruço s urbanas, de modo continuo, vf sando man-
t r '")a:3P se to cuddad o e Lãmp-id t'ldo I) conjunt ur an ,int rado m,
unldad indissoluvel;

e) - para aten -r a unidade urbana enc n 'd no i-
'" Âtem anterior, se a Lí ca ra a c"r hranca nas alvenarias, re se rvando--s co

l",ri(lo'" apenas para os el m rrto s estruturais ou de madeira apa ren ta, ••...
c nfo rm s luçã") a,(1 tad.;l t dio1t")nalm· te pela a rqud tetura b r-ro ea , que
imp'lDta preservar;

) Â 1 -r - pr'lpor ~~1u a ao s ecial, a s r
"1 Carna.raMunicipal e sançã do Prer~i tl'l .funicipal, ví.sando disciplinar

o uso 40s logradouros públicos, coll')c~çã d anúncios, placas, avisos,
c nstruções, urbanizações e loteamentos, quando capaz s de influir e -
interferir com conjurrt urba o tradicional.

, min da

,.

Art 7 - 'E' C:"i.

DPHAM, ta~ anual d 5, 0; 1
a e vinte cruzeiros novos) a s ,r
di 1 de cada imov-l •

•••cri da, para tit -nd r ~ d sn sa s da
, O; 15,00; 20,00 ( cinco, dez, quin-
pa~ conjuntamente c m o impost p~

.'., '" ~"6 unã eo - A.taxa 1) que se refer ste artigo e deno-
inada d "Ti\.XA DE CONSERVAÇltO" será c brada por unidad de fachada ...

por pactimento •

xar, p'lr d ecr tI)
d a maneira da

Art. 8g - Fiea o Pre eito Municipal aut~r1z o a bai
cuti. , oe O"lllamentod sta lei, d se pl nando o nd

cobmnçaa da taxa r~ erid no artigo anterior.
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,m eontrari , entra-,ra ~sta lei em vig~r na dat~ de sua public çã •

câmara Municipal de uro prA to,ll de Nov mbro de 1968

-,~;~~ '.
L cio, . rt 1 meu G ;ma::'9,es - SeC"retur~o

Publicado e r'gistrad nesta S cretaria em 11 de NO~.mbro de 1968

a gn r Ibdriguos dos Reis - ir .tor da Secretaria
"da C amara

/


